
Normas Gerais ‐ Orientações Agro ‐ Florestais 
 
No âmbito da concretização das Opções Estratégicas de Base Territorial e do Modelo Territorial da Base 
Económica Regional compete à Administração Central e à Administração Local orientar as suas acções 
no sentido de: 
 

 Promover a articulação regional no sentido de melhorar as condições para o reforço das 
cadeias de valor estratégicas, associadas à exploração e transformação dos vários recursos 
naturais e endógenos e às dinâmicas positivas de emergência de novas actividades 

 
 Assegurar que ao nível dos instrumentos de planeamento territorial as áreas afectas à 

actividade agrícola e florestal, relacionadas com as fileiras estratégicas regionais e os 
produtos regionais de qualidade diferenciada, integrem categorias (ou subcategorias) de 
espaços agrícolas e florestais de produção 

 
  Promover o aumento da competitividade da produção agrícola e florestal através da 

criação e desenvolvimento de práticas de natureza empresarial, numa perspectiva de 
orientação da produção para o mercado, através de inovação e estabelecimento de 
estratégias numa óptica de fileira com vista à sua dinamização e sustentabilidade 
territorial, social e económica 

 
  Promover a valorização sustentada dos recursos naturais, paisagísticos e patrimoniais dos 

espaços rurais, valorizando as externalidades positivas criadas pelos sistemas agro ‐ 
florestais e a manutenção dos valores naturais e paisagísticos associados ao espaço rural, 
bem como na optimização da utilização dos recursos naturais com vista à durabilidade dos 
sistemas 

 
  Promover a marca “Alentejo” como elemento diferenciador ao nível nacional e 

internacional, considerando a sua forte identidade, e estruturar os vários níveis de oferta 
de produtos, articulados e complementares, tributários daquela identidade e com efeitos 
cumulativos 

 
  Contribuir para a revitalização económica e social das zonas rurais e para o reforço da sua 

atractividade, através do desenvolvimento económico e da criação de oportunidades de 
emprego, numa estratégia integrada de diversificação das actividades, acompanhada de 
aquisição de capacidades das populações locais. 
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